
( Estâdo do Rio Grandê do Sul

cÂiltARÂ MulllclPAt DE VEREAD0RES DE ';."

ENTRE.IJUIS ;J

TERMO DE RESCISÃO DE GONTRATO

TERiiO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO
EIIERGENCIAL N. O1I2O23 CELEBRADO ENTRE A
CÂIÚARA DE VEREADORES DE ENTRE.IJUIS E A
EMPRESAAVATAR ECO AMBIENTAL LTDA.

A CONTRATANTE, CÂI'ARA i'UNICIPAL DE VEREADORES DE ENTRE-IJUIS,

Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno. com sede administrativa na Rua

Amantino Wobeto, no 51. inscrita no CNPJ no 11.948839/0001-72. neste aio

representada pelo Presidente Sr. Cristiano Weber. casado. portador do CPF no

017.163.650-31, residente e domiciliado neste munrcípio. e a Empresa

CONTRATADA, AVATAR ECO AiIBIENTAL LTDA. CNPJ NO 17.705.598/OOO1-17.

com sede na Rua PadÍe Cacique. no 1677, Bairro Centro, na cidade de Três de Maio

fone (55) 99603-4470, e-mail:- RS, CEP: 98.910-000.

avatarecoambiental@omail. com, neste ato representada por Adriane Beatriz Panzer

CPF sob o no 002.559.700-05 e portadora da carteira de identidade sob no

6085340377 SSJ/RS, firmam o ptesente Termo de Rescisão, ao Contrato

Emergencial de Prestação de Servrços no 01/2023, mediante as cláusulas e

condiçÕes seguintes:

GLÁUSULA PRIÍUEIRA -DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do pÍesente instrumento, a Rescisáo administrativa do Contrato

Emergencial de Prestaçáo de Serviços n" 01l2O?3. a partir de 30/11/2023. firmado

êntre as partes em 26109l?023.

cLÁusuLA SEGUNoA - DA OUrTAçÃo

2.1 - A CONTRATADA recebeu da Câmara de Entre-ljuís os valores

corÍespondentes aos serviços já executados alé 3011112O23.

CNP.I: 11.948.839/0001-72
Fone: (55)3329- 1134 / {55) 9 9923 5973
e-mail: cemareentrêiiuis@hotmail.com

Rua lntegração, 50, CentÍo - Entre-liuis/RS , CEp: 98855-OOO
lriww.camaradeenirei i Lils.com. bÍ
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂilARÂ I'IUIIICIPAL DE IJEREÀOORES DE

rsJENTRE-IJUIS

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA RESCISÃO

3.'l-Porforçadoart.79,ll,daLei8.666/93'aCâmaraMunicipaldeVereadoresde

Entre-ljuis declara rescindido o Contrato Emergencial de Prestaçáo de Servlços n'

0112023, sem caráter de penalidade'

Entre-ljuis/RS, em 30 de novembro de 2023'

) ,r- ,] I

{lrpr/yari*ll+zl
Câmâra MuniciPal de Vereadores

de Entre-ljuls
Cristiano Weber

Presidente

AVATAR ECO AMBIENTAL LTDA
Adriane Beatriz Panzer

Empresa

CNPI: 11.948.839/OOO1-72
Fone:(55)3329- 1134 / (ss) 9 9923 5973
e-mail: camaraentrêiiuis@hotmail.com

Rua lntetração,50, Centro - Entre ljuis/RS - CEP:98855-000
,....,., - ã^r r/r.loê,rr.ô,r.,,c, -ôm irr
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orÍcto os cRNCELAMENTo.

Ao Presidente da.

Câmara Municipal de Vereadores de Entre-l-iús.

A empresa AvataÍ Eco Ambiental Ltda.. sediada à Rua Presidente Vargas, n" ló77.
bairro CentÍo, TÉs de Maio/RS - CEP: 98.910-000. inscrita no CNPJ sob o n"

17.705.598/0001 - I 7, através de seu representante legal. vem respeitosamente à presença

de Vossa Senhoria, solicitar o Cancelamento do Contrrto Emergencial no

01/202lit de Prcstação de Serviços de Limpeza e Conservação do Prédio da
Câmara de Vererdores de Entre.ljuís .Á panir de 0l/12/l023,por motivos.que não

há mais interesse de continuar prestando o serviço e por forças maiores ...

Desde jâ deixa seus votos de estima e consideração.

'tÉs de Maio 27 de Novembro de 2023.

Atenciosamente.
,I.,.1TA N ECO A }I DI E NTA I'

LÍDA - l},8

CNPJ 17 705 59E/0001 17




